
Registrada e Publicada 
ar 05 de março de 1980. 

e rdministração, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei ni2 1.664, de 0. de março de l9,3. 

Dispõe sobre extinção de 16 cargos de 
Guarda Municipal e dá outroas provi-' 
dáncias. 

. -_:ieraldo José Rodrigues AlCkmin rilho, Frefeito 
anicipal, faz saber que a Câmara unicipal de Findamenhangaba aprova e ele 
rramulga e seguinte lei: 

Art. IQ - Ficam extintos 16 (dezesseis) cargos de 
fluarda Municipal, constantes do Quadro de cargos dc previment 1; ativo, ine-
iA.tuído pela Lei n9 1.170, de 12 de junho de 1970. 

Art. 29 - Fica criado no quadro de Pessoal, o car-
Tr de Supervisor da Guarda Municipal padrão r,-3, de provimento em coaiss7-1o. 

Parágrafo único - r cargo criado por este artigo á 
de livre nomeaçãc e excneraçãc. 

PQ - Fica incluída no quadro de funçães 	do 
aessoal regido pela r.L.T„ a função dc Guarda Municipal padrão T-1E, do erre 
ac VII do aecretc nç 	de 13 de outubro de 1979. 

Art. 4Q - 0 valor dc padrão C:-9 da tabela de pa-
lões de vencimentos dos cargos efetives, constante do anexo IV, da Lei ng 
1.5e,4, de 17 de outubro de 1979, passa a ser de C 4.491,00 (quacrc mil, que 
=centos e noventa e um cruzeiros). 

Art. 52  - A partir da vigAncia desta Lei, os guar—
'!as municipais serão contratados pelo regime da C.L.T., median..e seleção poLl-
dica dos candidatos. 

Art. 62 - Esta lei entrem em vigor na data de sua 
alicaçãc, revogadas as dispcsições em ccntrário. 

Findamonhanaaba, 05 de março de 1900. 

ar. Geraldo 	.1gues Alckmin rilhL 
unicipal 

Dr. ranaisc Plordmo Filho 
Diretor do 3ept2 de Administraçã, 
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